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Missão 

“Executar e coordenar a Política Municipal de Proteção Civil, 

nomeadamente na prevenção, preparação, resposta e recuperação a 

acidentes graves e catástrofes, promovendo a proteção e o socorro 

das populações, dos bens, do património e do ambiente no 

concelho de Cascais.” 



Com a entrada em vigor da Lei n.º 65/2007, de 12 de Novembro, é 

estabelecida uma nova moldura legal de enquadramento institucional e 

operacional no âmbito da Proteção Civil municipal. 

 

A presente lei define o enquadramento institucional e operacional da Proteção 

Civil no âmbito municipal e estabelece a organização dos Serviços Municipais 

de Proteção Civil (SMPC) 

 

Cabe aos SMPC desenvolver atividades de planeamento de operações, 

prevenção, segurança e informação pública, tendentes a prevenir riscos 

coletivos inerentes à situação de acidentes graves, catástrofes ou calamidade, 

de origem natural e/ou tecnológica, de atenuar os seus efeitos e proteger e 

socorrer as pessoas e bens em perigo, quando estas ocorram.  



Compete, também, ao SMPC assegurar o funcionamento de todos os 

organismos municipais de Proteção civil, bem como centralizar, tratar e divulgar 

toda a informação recebida relativa à Proteção civil.  

 

Artigo 35º 

Presidente da câmara municipal 

1 — Compete ao presidente da câmara municipal, no exercício de funções de 

responsável municipal da política de proteção civil, desencadear, na iminência 

ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, as ações de proteção civil de 

prevenção, socorro, assistência e reabilitação adequadas em cada caso. 

2 — O presidente da câmara municipal é apoiado pelo serviço municipal de 

proteção civil e pelos restantes agentes de proteção civil de âmbito municipal. 



Artigo 40º 

 

Comissões municipais de proteção civil 

1 — Em cada município existe uma comissão de proteção civil. 

2 — As competências das comissões municipais são as previstas para as 

comissões distritais adequadas à realidade e dimensão do município. 

 

 



Artigo 41º 

Composição das comissões municipais 

Integram a comissão municipal de proteção civil: 

a) O presidente da câmara municipal, como responsável municipal da política 

de proteção civil, que preside; 

b) O comandante operacional municipal; 

c) Um elemento do comando de cada corpo de bombeiros existente no 

município; 

d) Um elemento de cada uma das forças de segurança presentes no município; 

e) A autoridade de saúde do município; 

f) O dirigente máximo da unidade de saúde local ou o diretor do centro de 

saúde e o diretor do hospital da área de influência do município, designados 

pelo diretor-geral da Saúde; 

g) Um representante dos serviços de segurança social e solidariedade; 

h) Representantes de outras entidades e serviços, implantados no município, 

cujas atividades e áreas funcionais possam, de acordo com os riscos existentes 

e as características da região, contribuir para as ações de proteção civil. 

 



 Artigo 13.º 

Comandante operacional municipal 

 

1 - Em cada município há um comandante operacional municipal (COM).  

2 - O COM depende hierárquica e funcionalmente do presidente da câmara 

municipal, a quem compete a sua nomeação.  

3 - O COM atua exclusivamente no âmbito territorial do respetivo município.  

4 - O COM é nomeado de entre o universo de recrutamento que a lei define 

para os comandantes operacionais distritais.  

5 - Nos municípios com corpos de bombeiros profissionais ou mistos criados 

pelas respectivas câmaras municipais, o comandante desse corpo é, por 

inerência, o COM. 
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• Serviços de segurança  

• O Instituto de Medicina Legal  

• Instituições de Segurança Social  

• Organismos responsáveis pelas:  

o Florestas 

o Conservação da natureza 

o Indústria e energia 

o Transportes e comunicações 

o  Recursos hídricos e ambiente  

• Instituições com fins de socorro e de solidariedade  

• Serviços de segurança e socorro privativos  

Agentes com especial dever de colaboração 



 

INSTITUIÇÕES TÉCNICAS E CIENTÍFICAS  

 

• Instituto Português do Mar e da Atmosfera  

• Laboratório Nacional de Engenharia Civil  

• Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial  

• Instituto Geológico e Mineiro  

• Agência Portuguesa do Ambiente  

• Instituto da Água  

• Instituto de Conservação da Natureza e Biodiversidade 

 

  

Agentes com especial dever de colaboração 



ORGANIZAÇÃO DA RESPOSTA 



SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL 
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Comissão Municipal 
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Ações de sensibilização e exercícios de evacuação 

Divisão de Prevenção e Sensibilização 



Ações de sensibilização e exercícios de evacuação 

Divisão de Prevenção e Sensibilização 



Ações de sensibilização e exercícios de evacuação 

Divisão de Prevenção e Sensibilização 





Divisão de Prevenção e Sensibilização 

Manual de Medidas de Autoproteção e Passaporte da Segurança 



Formação de agentes informais (Marés Vivas)- Instabilidade de arribas 

Divisão de Prevenção e Sensibilização 



Divisão de Prevenção e Sensibilização 

Semana da Proteção Civil 



Semana da Proteção Civil 

Divisão de Prevenção e Sensibilização 



Segurança Contra Incêndios em Edifícios   

Divisão de Prevenção e Sensibilização 



Segurança Contra Incêndios em Edifícios- Ação de formação a funcionários da 

Câmara Municipal de Cascais  “Utilização de meios de 1ª intervenção “ 

Divisão de Prevenção e Sensibilização 



http://www.unisdr.org/campaign/resilientcities/cities/view/1420 

ONU-EIRD - Programa Cidades Resilientes 

Divisão de Prevenção e Sensibilização 
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